
FERNANDO C:E:SARDE MOREIRA.MESQUITA

·PORTARIA NO;> 1.3S~, DE OS DE DEZEMBRO DE 1989

O PRESIDENTE 00 IffSTI'JUro BRASILEIRO DO "'.EIO AM8UN'fE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAl'.A, no uso das atribuições que lhe co!!.
fere o artigo 83,_ in.,iso XIV, dO RegilllentoInterno aprovãdo pela Porta
ria Ministerial n2 445, de 16 de agosto de 1969, tendo em vista" dispos
to no artigo 111,ineisos VII e l, do decreto n~ 97·.946, de 11 de julho
de 1989, combinadocom o artigo 33 do Decreto-lei n' 221, de 28 de f"eve
reiro de 1967, e o que oonsta do PROCESSO IBA/>IA !lo 28.341.002240/89_93,
resolve'

Art.12 _ Permitir a pesca profissional nos Ri.os Araguaia
e Tocantins, de margema margem, n05 trecl)os compreendidos entre as cuvr.
sas dos Estados de Tocantins-Pará e Tocantins-Maranhão, respe"Uvamente::-

Art.2i _ Esta Po••tar1a entra ••é. em vigor na data de sua Pl:!.
bj Icaçjic , revogam-se as dispos1ções em contrário e especial.mente aS Po!:
tadas nia N-079, de 26 de abril de 1985 e N-082, de 20 de maio de 1985,
ambas da ex-SUDEP::;.
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